
ATA REGISTRO OE PREcos N.' 049/20 24 _ PREGÃo ELETRÔNI co0 't012024.

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (0110312024), o Município de Ribêirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.. 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n,o 773,261.9 SSP/PR e inscrito Sob CPF/MF n.o 171.895,279.15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa THIAGO FRAIZ DE SOUZA 0413Sí94932, inscrito no CNPJ

sob no. 13.483.647/0001-63 Fone (43)99829-2221 e-mail com sede na

Rua Sáo Paulo 1256 Centro CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato

representado pelo senhor THIAGO FRAIZ OE SOUZA, emprêsário, brasileiro, solteiro, portador de cédula

de ldêntidade n.o
,12.369.553-4 SSP/PR e inscrito sob cPF/MF n.o 041.381.949-32, neste ato simplesmente

denominad o CON TADO, nos termos da Lei Federal no 14 133t2021, da Lei Federal Complementar no

de credenciamento ou

exarada no Processo

as e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIM IRA . DO ETO

123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conÍorme documento

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão

Licitatório Modalidade pregão Eletrônico n' O1O12O24, consoante as seguintes cláusul

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços pa9 9ollralaçao de empresas especializadas para

pi""triaãáé 
""rriçós 

oL ofcinas de úuay Tay, Oicina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e

ãurà" ã" úioroglnástica voltadas ao público d'o ptogr"." serviço de Convivência e Fortalecimênto de

VÍnculo atendiãos pela Secretaria úunicipal de Aisistência Social, por um periodo de 12 meses,

ãürúã"a"-"à ó éôúUffSg-, executar em favor da C.ONTRATANTE o s9rvi99 d-o-s ile.!: constantes

nesãe instrumenG orúorme consta na proposta anexadá ao Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n.o 009i2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA EN A.DOP DOS BENS E DAS QUAN TIDADES

2.'l Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os uals uem transcritos abaixo

Rua Paraná 983 -Centro_ CEP: 86 490-000 - Êone: (43)3551830

2.2 os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo

Érãteito em' até OS (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de

Rêferência.

2.3 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓtesês

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n 14j3312021.
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2.4 O indicê de rêajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor),
o qual também seÍá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerímento. 2-6 A revigão de preços, ctlso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023
e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
Íelativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2810212025, podendo ser
proÍrogado por igual perÍodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hora/aula sendo realizado por TED até o 15o dia útil do mês subsequente,

contados da data da entrega da Nota Frscal, a qual deverá êstaÍ acompanhada de relatório dêtalhado das
atividades e atêstado pela Equipe Técnica do CRAS, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal,

será necessário fazer constar, para fins de pagamênto, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A Nota FiScaI deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382,189rc001-27 - RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 -
COMPLEMENTO CRAS,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a exêcuÇão deste contrato correráo no orÇamento da Dotação Orçamentária: 1920-
940t2330-94912450-941t2000-933t2270-718t2220-934/2570-810-3390390000.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIG ÂCOES DO CONTRA TANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviÇos; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a preslaÉo dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôês êstabelecidas nêsta Ata;
6.í.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encâminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA GoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumpÍimênto da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prestar os serviços contratados dentro do perímetro do município no prazo, local e forma indicados
no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o final do prazo contratual;
7.1 .2 Prestar os serviços através de proÍissionais qualiÍicados e habilitados devidamente uniformizados;
7,1.3 Ministrar oficinas e aulas referentes aos descritivos da cláusula segunda nos locais e horários

definidos pela Equipe Técnica do CRAS e de acordo com as especificaçÕes constantes de cada Projeto

oferecido, os quais sê encontram a disposição para análise junto a Secretaria de Assistência Social;

7. í.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratâdo;

Rua Paraná 983- centro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.04/0001-42
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7.1.5 Comunicar imediatamente à AdministÍação os motivos que impossibilitem a prestação do serviço,

com a devida comprovaÇâo;
7.1.6 Responsabiiizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

7.1.7 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante

toda a vigência deste contráto, sendo as mesmas peças íundamentais para o recebimento des Notas

Fiscais / Faturas;
7.1.8 Substituir imediatamênte os profissionais que nâo puderem realizar as atividades ou não prestarem

serviços de acordo com o solicitado pela SecretaÍia de Assistência Social informando via e-mail ou por

escrito;
7.1.g Em caso de substituição do profissional deverá ser comprovada a qualificação técnica do mesmo e

aceite pela SecÍetaria de Assistência Social;
7.1.10 Exceto os maleriais que serão fornecidos pelo MunicÍpio, correrão poÍ conta da CONTRATADA o

fornecimento de todos os equipamentos necessários para realização das atividades;

7.1.í1 Responsabilizar-se peias despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, ambientais, taxas, íretês, seguros, deslocamento, transporte, ê quaisquer outras que incidam

ou venham a incidir na execuçáo dos serviços;
7.1.12 A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado;
7.1.13 Nâo transferir a ierceiros as obrigaçÕes assumidas e não permitir a utilização de qualqueÍ trabalho

do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosi nem

permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa no fornêcimento dos pÍodutos, sem motivo .iustificado e aceito pela Administração, constitui-

se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitaÀdo o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÔes que a

Lei impOe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:
I -í.1 O,SW (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculadosobre o

valoÍ correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

1.2.2 Até lõo/o laez poi cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, êstadual e

nacional.

SULA OIT A: DA FISCACLA

8-'l A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela Equipe Técnica do CRAS

composta peloé membros: Feínanda Maia de Souza (Assistente Social), Denize L.M. Carvalho (PsicÓloga)

e Ana Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A fiscalização terá podeÍes para:
8.2,í Recusai os serviços que não obedeçam às especiÍicações, com o disposto no edital do Pregáo

Eletrônico e solicitar toda adequaÇão necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividàdes são compatíveis e se os profissionais são habilitados e capacitados

para cada atividade;
b.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e

omissÕes por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conierir'no ato da entrega da Nota Fiscal todos os servigos prestados, quantidadês e outros dados
que Íizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços:
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento;
g.2.7 praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito

do Município.

8.2 A fiscalizaçao será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A ação djfiscalizaçao nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento

dos bens, ora licitados.
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CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃO

9.í A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontralação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo dê influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um procêsso licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsiÍicar, alterar ou ocuttar provas em inspeçóes ou fazer declarações
falsas aos representantes do orgânismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegaçÕes de pÍática prevista acima; (ii) atos cuia intençáo se.la impedir materialmente o
exeÍcício do direito de o organismo financeiro multilateral pÍomovêr inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇâo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hípótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateÍal, mediantê adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaÇão e à execução do contrato.

GúUSULA DÉCIMA - DA NÚNCIA E DA RESCISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso I, *a, b" da lei n' 14.13312021:
b) por acordo entre as partês, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021.,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.1331?021,
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos acêitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado,
e) Visando prevenir evenluaÍs faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde
que os mesmos acêitem entregar os pÍodutos nos valores propostos pêlo detentor da melhor ofêrta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

I 1. 1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, exceluando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
'11.2 É vedado a contratante:

Ruâ Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551330í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Leino 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa,
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
123 É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para

a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer
pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão paúe integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 01U2424, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 A GONTRATADA obriga-se a cumprÍr fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigÍdas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.
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cúusula oÉcrue sExrA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do prêsente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser Íesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que sêja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes lrÀam o presêntê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando p
forma da lei 14j3312021.

elo nos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

Ribeiráo do Pinhal, 01 de ma 0

DARTAGNAN CALIXÍO F
PREFEITO MUNICIPAL

ZA

TESTEMUN

CPF 030 009-89
ADR
CPFi M 240.319-81

DE os

ALYSSO
ADVO

GESTOR

cto RocHA

\
F'SCÁrSi

DENISE LU
cPF/MF 309.648.0

ETE DE CARVALHO

/!tt ,:,,1<.:J;--6.- 
ANA MARIA COSTA MARTINEZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N." _ PREGÃO ELETRÔNICO O1OI2O24.

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (0110312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa O.C. NUNES SOUZA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

06.299.501/0001-05 Fone (43)3551-2128 e-mail com sede na Rua Antônio
Rogerio Rosa - 952 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato

representado pela senhora OLGA CAMARGO NUNES DE SOUZA, empresária, brasileira, casada,
portadora de Cédula de ldentidad e n.o 34622531 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 023.015.709-24, neste
ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

Complemenlar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n" 01012024, consoante as seguintes cláusulas e

condições,

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresas especializadas para
prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e
aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculo atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 00912024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRA OS uais uem transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de
Referência.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 75.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail ê

ITEM CATSERV oEscRrÇÁo QTDE UNID VR UNIT TOTAL

R$ 310,00 45 260,0002 1 8031 Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Aula de
natação com professor graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de Educação Física, para
ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por
equipe técnica. Quantidade mâima de alunos: 60. Por 4 horas
semanais e 16 horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de
alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão ser êxecutados no
estabelecimento do licitante vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho
mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e
4 m. de largura. RESERVA DE COTA MPE

146 horal
aula

03 1 8031 Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Aula de
natação com professor graduado em curso superior em Educação
FÍsica com registro do Conselho Regional de Educação Física, para
ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por
equipe técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4 horas
semanais e 16 horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de
alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho
mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e
4 m. de laroura.

46 hora/
aula

R$ 310,00 14.260,00

Total 59.520,00
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2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no aÍt. 25, I parâgraÍo 7 , da Lei n. 14.133D021 .

2.4 O índice de reajuste deste instrumênto será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor),
o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos Ínoldes da Portaria 109/2023
ê Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preÇos supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2810212025, podendo ser
pronogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hoÍa,laula sendo realizado por TED até o 15'dia útil do mês subsequente,

contados da data da entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de relatório detalhado das

atividades e atestado pela Equipe Técnica do CRAS, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal,

será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fisca| deverá ser êmitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17,382,,18910001-27. RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 -
COMPLEMENTO CRAS,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.lAs despesas com a execuçáo deste contrato correÍão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1920-
940t2330-949t2450-941t2000-93312270-71812220-934/2570-810-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI GACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromête a solicitaÍ
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista nâ cláusula quarta.
6.1-1 Fiscalizar e controlar a prestaÉo dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.'1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao rêpresentante da empresa a ocorrência dê eventuais imperfeiÇÕes relacionadas ao
objeto deste contÍato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O GACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prestar os serviços contratados dentro do perímetro do município no prazo, local e forma indicados
no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o final do prazo contratual;
7.1.2 Prestar os sêrviços através de proflssionais qualiflcados e habilitados devidamente uniformizados;
7.1.3 Ministrar oficinas e aulas referentes aos descritivos da cláusula segunda nos locais e horáÍios

deÍinidos pela Equipe Técnica do CRAS e de acordo com as especiÍlcaçÕes constantes de cada Projeto

Rua Paranâ 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CI'ÚPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - Eflail
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ofêrecido, os quais se encontram a d,sposição para análisê junto a Secretaria de Assistência Social;

7.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obieto contratado;

7.'1.5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestaçáo do serviço,
com a devida comprovação;
7.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.7 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiÇão ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.8 Substituir imediatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não pÍestarem
serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-mail ou por
escrito;
7.1.9 Em caso de substituição do profissional deverá ser comprovada a qualiíicaçeo técnica do mesmo e
aceite pela Secretaria de Assistência Social;
7.1.10 Exceto os materiais que serâo fornecidos pelo Município, correráo por conta da CONTRATADA o
fornecimento de todos os equipamentos necessários para realização das atividades,
7.1.'11 Responsabilizar-se pêlas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais, ambientais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento, transporte, e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução dos serviços;
7.1.12 A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado;
7.1,í 3 Náo transÍerir a terceiros as obrigações assumidas e não permitir a utilização de qualquer trabalho
do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇâo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem
permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por ate três anos, bem como as sanções que a

Lei impoe, nâo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicação das
seguintes penalidades:
7 .2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida atava do Municipio, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional,

CLAUSU OITAVA: DA FIS LrzAcÃo

8.'l A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela Equipe Técnica do CRAS

composla pelos membros: Fernanda Maia de Souza (Assistente Social), Denize L.M. Carvalho (Psicóloga)

e Ana Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A fiscalização lerá poderes para:

8.2.1 Recusar os serviços que não obedêçâm às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregão
Eletrônico e solicitar toda adequação necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das etividades são compatíveis e se os proÍissionais são habilitados ê capacitados
para cada atividede;
8.2.3 Comunicâr ao superior no prazo máximo dê até o2(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros dados
que Íizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento;

8.2.7 Praticâr quaisquer atos, nos limites do contrato, quê sê destinem a preservar todo e qualquer direito
do Município.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

Rue Pâraná 983 -CentÍo- CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. C PJ:76.968
Endereço eletrônico - E-maíl

.064/000-1-42
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8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fomecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução do ob.ieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) ''prática fraudulenta": â falsificaçao ou omissâo dos fatos, com o ob,etivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabeleceÍ preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuÍação de alegaçÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cu.ia intenÇão sêja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiÍo multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para

a conkataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇâo do contÍato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaÇáo e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA. DA RENÚNC IAE RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do aÍligo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14 13312021;

b) por acoÍdo entre as paÍes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14-13312021,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.1332021,
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro dê outros fomecedores habilitados, rêspeitando a ordem de classificação no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimênto que acarrete a
inteÍrupÇão da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ícará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofertâ.

CLÁUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACÔES

'l'1.1 É vedado à empresa contratada:

Endereço êletrônico - E-mail
)35518301. CNPJ: 76.968.064/000-1-42Ruã Paraná983- Centro - CEP: 86.490-000 -Fonei (43
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cLAUSULA oÉcrua sEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em nzáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD,
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda dê documenlaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12,6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá pÍestâr, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisqueÍ informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para

a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçóes, divulgaçáo ou acêsso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar quê qualquer

pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Pâra eficácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo
de grande circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposlo no aÍt. 174 e 175 da Lei
14.133t2021 .

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DoS DOCUMENTOS INTE

'14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Pregos o Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico n" 01012024, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÓES FINAIS

Rua Pa.aná 96il - Cântro - CEPi 86.49G.ü)o - Fonâ: (4ir)355143o'l - C}{PJ: 76.9G8-t Oarlxx)í -42
Endereço êlêtrônlco - E-mail e

a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporaçâo da mntratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 Ê vedado a mntrâtantê:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo píevisto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n" 14.1331202'l .
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'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas na lÍcitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complernentar,
durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presênte contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 E pot estarem de acordo, as partes Íirm o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 01 de março

DARTAGNAN CALI LGA NUNES DE SO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTE

AD E I\4ATOS CARL DRE BRAZ
CPF/M 240.31 CPF/MF 393.009-89

NÂNCro CHA

GESTOR:

L MARCEL . couTr HO
CPF/MF 7

FrscÁrs:

DENISE LUNA DE CARVALHO FERNANDA IA DE SOUZÂ
cPF/MF 309.648 cPF/MF 007.834.159-07

AN A MARTINEZ
cPF/MF 032.299.469-10

z
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atl Recrstno oe pReÇos tt.'oslzoz+ - pRecÃo elernÔuco otolzozc.

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (0110312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Ít/unicipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFiMF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ACADEMIA, inscrito no CNPJ sob no. 40.740.96810001-79 Fone (43)355í-1709 e com sede na Rua Ruth

Martinez Correa - 1193 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal * PR, neste ato
representado pelo senhor RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, empresário, brasileiro,
casado, portador de Cédula de ldentidade n.o 8.077.010-3 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 057.798.759-
36, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei
Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 01012024, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresas especializadas para
prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balê Clássico, bem como aulas de Natação e
aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculo atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses,
obrigando-se o GONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 00912024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

GúUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. Do PREÇo Dos BENS E DAs QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conbrme no Termo de
Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decÉscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25,1parâgrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPG (indice Nacional de Pngoc eo Con:urnidor),
o qualtambém será usado em ceso de atrasos de pagamento pelo Contratrnte.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acornpanhado de
requerimento. 2.6 A revisáo de preços, caso ocoÍra, deverá ser feita nos molfu & Wrta fi9fr1ú23
e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar ineJuÍdm todas as dapeas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

Rua Pâraná 983 - Centro - CEp:
Endereço eletrônico

86.490-000 - Fone: (43)3551
- E-mail

83Oí . CNPJ: 76.968.064/000142
e

ITEM CATSERV oEscRrçAo QTOE UNID VR UNIT, ÍOTAL

05

151 13 Treinamento - área artística. Descrição complementar: (Oficina de
Balé clássico, para ministrar aula a crianças a partir de 4 anos de
idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos:
60. Por 4 horas semanais e í6 horas mensais. Caso não haja quórum
mínimo de alunos, náo haverá aula.) Os serviços deverão ser
executados em instalações físicas compatÍveis com a execução do
objeto, no estabelecimento do licitante vencedor, e deveráo ser
localizados no perímetro urbano da cidade de Ribeirão do Pinhal.

192 hora/
aula

RS 49,00 9.408,00
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3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2810212025, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hora,laula sendo realizado por TED até o 15" dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de relatório detalhado das
atividades e atêstado pela Equipe Técnica do CRAS, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal,

será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.í8910001.27- RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 -
COMPLEMENTO CRAS.

cLÁUsULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária
940t2330-949t2450-941t2000-933t2270-718t2220-934/2570-810-3390390000.

1920-

CLÁUSULA SEXTA - DAS IGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços; bem
como efêtuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a prestação dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicândo a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1-2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma Íatada na cláusula quarta;
6.1.4 ConÍerir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS GACÕES DA CONTRATADA

7-'l Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prestar os serviços contratados dentro do perímêtro do município no prazo, local e forma indicados
no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o Ínal do prazo contratual;
7.1.2 Prestar os serviços através de profissionais qualiÍicados e habilitados devidamente unifoÍmizados;
7.1.3 Ministrar oficinas e aulas refeÍentes aos descritivos da cláusula segunda nos locais e horários

definidos pela Equipe Técnica do CRAS e de acordo com as especiÍicaçÕes constantes de cada Projeto

oferecido, os quais se encontram a disposição para análise junto a Secretaria de Assistência Social;

7. í.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

7.1.5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestação do serviço,
com a devida compíovaçâo;
7.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a c€lusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1-7 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;

Rua Paraná 983 - Centro - CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76-964.064/000í-42
End6reço eletrônico - E-ÍÍall e

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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7.1.8 Substituir imediatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não prestarem
serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-mail ou por
escrito;
7.1.9 Em caso de substituiÇáo do profissional deverá ser comprovada a qualiflcaÇáo técnica do mesmo e
aceite pela Secretaria de Assistência Social;
7.1.10 Exceto os materiais que seráo fornecidos pelo Municipio, correrão por conta da CONTRATADA o
Íornecimento de todos os equipamentos necessários para realização das atividadesi
7.1.11 Responsabilizar-se pelas despesas com tribulos, encârgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais, ambientais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento, transporte, e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução dos serviÇos;
7.1.12 A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado;
7.1.13 Náo transferir a terceiros as obrigações assumidas e nâo permitir a utilização de qualquer trabalho
do menor de dêzesseis anos, êxceto na condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, não impêdindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das
seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na êntrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 11o/o (dez por cento) sobre o valor do contrâto, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entÍega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pela Equipe Técnica do CRAS
composta pelos membros: Fernanda Maia de Souza (Assistente Social), Denize L.M. Carvalho (Psióloga)
e Ana Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A fiscalização terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que nâo obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregão
Eletrônico e solicitar toda adequação necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades são compatíveis e se os profissionais são habilitados e capacitados
para cada atividadei
8.2.3 Comunicar ao supêrior no prazo máximo de até o2(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros dados
que fizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento;
8.2.7 Praticâr quaisqueÍ atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito
do Município.

8.2 A fiscalizaçao será realizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Municipal02On023.
8.3 A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitada subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitaçáo, de contratação
e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

Rua Paraná 983- centro - cEP:86.490-000- Fone: (43)355183oí. c PJ:76.§68.064/000'l-42
End€rsço eletrônlco - E-mail e
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a) "prática corrupta": oferccer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇâo de contrato;
b) "prática fraudulenta'': a Íalsificaçao ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de inÍluenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos em niveis
artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9-3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reêmbolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pêssoa

física, inclusive dêclarando-a inelegívê|, indefinidâmente ou por pÍazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paía

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitaÉo e à execuÉo do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA REscIsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do aúigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da lei no 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- vEDAcoES

1 l.í É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a teÍcêiros o objêto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
11 .2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob.ieto no
prazo de vâlidade daquêla de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP: 86-490-000 - Fonê: (43)35514301. CNPJ: 76.96a.064/0001-42
Endereço elêtrÕnÍco - E-mâll ê
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í'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa,
com antecedência mÍnima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n" 14.13312021 .

CLAUSULA DÉCI A SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTI NENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, êm .ê.záo do cerlame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÇão, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art. 6" da LGPD.

í2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deveÍá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com êxceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de compÍovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual dêscarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deveÍá implementar e manteÍ as medidas técnicas e organizacionais necessárias para

a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçôes, divulgação ou acesso não autorizados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer outra

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer

pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esleja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLrcAcÃo

13.í Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍ1. 174 e 175 da Lei
14.133t2021,

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DOS DOCUMENTO S INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, Íarão parte integrante deste instÍumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01012024, e a proposta Íinal e adjudicada

da CONTRATADA.

CLÁUSULA CIMA QUINTA - DAS DIS rcÔEs FtNAts

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo
exigidas na licitação, bem como as noÍmas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - DO FORO

Endereço eletrônico - E-mail
968.06410001,42Rue Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fonê: (€)35518301. C'{PJ: 76,
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16.1 As partes contratantes elegem o íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seia.

16.2 E por estarem de a
forma para um só efeito
Íorma da lei 14.13312021

cordo, as partes firqêm o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
legal, ficando pel enos uma vta arqulv ada na sede da CONTRATANTE, nao

Ribeirão do Pinhal, 01 de março 0

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEM

AD
CPF

ALYSSO O ROCHA

GESTOR

ELINO P
CPF/MF 758 59-34

FrscÂrsi

OENISE LUNARDE DE CARVALHO
cPF/MF 309.648

RAF
CPF: 57 798

DRE BRAZ
CPF 393.009-89

FERNAN ODRIGUES DE OLIVEIRA

/

E

/l

FERNANDA
CPF/MF OO7

DE SOUZA
159-07

n ^ .
,á1.) i'l lc-rL".'{l-,--,/ANA MARIA COSÍA MARTINEZ
cPF/MF 032.299.469-10
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